
MUNICÍPIO DE SOBRAL 
Câmara Municipal de Sobral 

Projeto de Decreto Legislativo n° /2025 

Dispõe sobre a rejeição do Parecer Prévio 

n° 123/2025, emitido pelo Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará, e desaprova 

as contas anuais de governo do Município 

de Sobral, relativas ao exercício financeiro 

de 2018, de responsabilidade do ex-

Prefeito Ivo Ferreira Gomes. 

A COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 

atribuições legais e regimentais, vem apresentar o seguinte Projeto de Decreto 

Legislativo: 

CONSIDERANDO que o § 2° do art. 31 da Constituição Federal 

estabelece que o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas do Estado 

sobre as contas do Prefeito só deixará de prevalecer por decisão de dois terços 

dos membros da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO que, no Processo n° 14299/2019-5, referente à 

Prestação de Contas de Governo do Município de Sobral, exercício de 2018, o 

Ministério Público de Contas, por meio dos Pareceres n° 2510/2022 e n° 

1705/2025, manifestou-se pela desaprovação das contas, apontando 

irregularidades materiais como abertura de créditos especiais sem amparo 

legal e não repasse tempestivo de consignações previdenciárias; 

CONSIDERANDO que o Relatório de Instrução n° 00142/2022, 

elaborado pela área técnica do TCE-CE, concluiu pela desaprovação das 

contas, confirmando irregularidades de natureza orçamentária e fiscal; 
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CONSIDERANDO que, embora o Parecer Prévio n° 123/2025 tenha 

opinado pela aprovação com ressalvas, houve voto divergente da Conselheira 

Soraia Victor, que considerou as contas irregulares e alinhou-se ao 

entendimento ministerial e técnico pela desaprovação; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência do Tribunal de Contas do 

Estado do Ceará, em casos análogos, é pela desaprovação das contas, como 

nos julgamentos do Parecer Prévio n° 251/2023 (Município de Ibiapina — Proc. 

n° 12629/2018-5), do Processo n° 11272/2018-7 (Relatoria da Conselheira 

Patrícia Lúcia Mendes Saboya) e do Processo n° 34835/2018-8 (Relatoria do 

Conselheiro Ernesto Saboia de Figueiredo Júnior); 

CONSIDERANDO que as irregularidades identificadas 

comprometem a legalidade orçamentária, a transparência fiscal e a boa gestão 

dos recursos públicos. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica rejeitado o Parecer Prévio n° 123/2025, emitido pelo 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que opinou pela aprovação com 

ressalvas das Contas de Governo do Município de Sobral, exercício de 2018, 

Processo n° 14299/2019-5. 

Art. 2° As contas do Prefeito Municipal de Sobral, Sr. Ivo Ferreira 

Gomes, referentes ao exercício financeiro de 2018, ficam julgadas 

DESAPROVADAS. 

Art. 3° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, 

em 29 de agosto de 2025. 
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